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EDITAL Nº 136/2018/DDP 

(Publicado no Diário Oficial da União de 23/11/2018, Seção 3, página 97, Retificado pelo Edital nº 148/2018/DDP, de 
19/12/2018, Seção 3, página 75) 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (DDP) DA 
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS (PRODEGESP) DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, e no Decreto nº 7.232, de 19 de 
julho de 2010, e nas demais regulamentações pertinentes, torna pública a abertura de inscrições e 
estabelece as normas para a realização do Concurso Público destinado a selecionar candidatos para 
provimento de cargos da carreira Técnico-Administrativa em Educação para o quadro permanente 
das Unidades Universitárias dos campi de Araranguá, de Blumenau, de Curitibanos, de 
Florianópolis e de Joinville desta Universidade, a ser executado conjuntamente com a Comissão 
Permanente de Vestibular (COPERVE). 

1 DO CONCURSO  

1.1 Localidade de Exercício: Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima – 
Florianópolis 

Cargos/ 
especialidades 

 

Nível de 
Classificação 

Requisitos 

Vagas 

Carga 
Horária Ampla 

concorrência 

Pessoas 
com 

deficiência 
Negros Total 

Administrador E 

Curso Superior em 
Administração e 

Registro no Conselho 
Regional de 

Administração 

- 01 - 01 40 horas 

Arqueólogo E 

Curso Superior em 
Arqueologia ou 

formação estabelecida 
pelos incisos II, III, IV 

ou V da Lei nº 
13.653/2018 

01 - - 01 40 horas 

Assistente Social E 

Curso Superior em 
Serviço Social e 

Registro no Conselho 
Regional de Serviço 

Social 

- - 01 01 40 horas 

Auditor E Curso Superior em 
Economia ou Direito ou 

02 - - 02 40 horas 
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Ciências Contábeis 

Bibliotecário-
documentalista 

E 

Curso Superior em 
Biblioteconomia e 

Registro no Conselho 
Regional de 

Biblioteconomia ou 
Curso Superior em 

Ciências da Informação  

01 01 - 02 40 horas 

Contador E 

Curso Superior em 
Ciências Contábeis e 
Registro no Conselho 

Regional de 
Contabilidade 

02 - 01 03 40 horas 

Diretor de Produção E 

Curso Superior em 
Comunicação Social ou 
Artes Plásticas ou Artes 

Cênicas mais 
Habilitação 

- - 01 01 40 horas 

Farmacêutico  E 
Curso Superior na área 
e Registro no Conselho 
Regional de Farmácia 

- 01 - 01 40 horas 

Jornalista E 

Curso Superior em 
Jornalismo ou 

Comunicação Social 
com Habilitação em 

Jornalismo 

01 - - 01 25 horas 

Médico/Medicina do 
Trabalho 

E 

Curso Superior em 
Medicina. Residência 

em Medicina do 
Trabalho reconhecida 

pelo MEC ou Título de 
Especialista em 

Medicina do Trabalho 
reconhecido pela 

Associação Nacional de 
Medicina do Trabalho. 
Registro no Conselho 
Regional de Medicina 

- - 01 01  20 horas 

Assistente em 
Administração 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 

Médio Completo mais 
Experiência de 12 

meses na área 

13 05 04 22 40 horas 

Técnico de 
Laboratório/Biologia 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 

Técnico na área 

01 - - 01 40 horas 

Técnico de 
Laboratório/Física 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 

Técnico na área 

- - 01 01 40 horas 
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Técnico de 
Tecnologia da 

Informação 
D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 
Técnico em Eletrônica 

com Ênfase em 
Sistemas 

Computacionais  

02 - 01 03 40 horas 

Técnico em 
Agrimensura 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 
Médio completo mais 

Curso Técnico 

01 - - 01 40 horas 

Técnico em 
Mecânica 

D Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 

Técnico na área 

01 - 01 02 40 horas 

Técnico em 
Restauração 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 

Médio Completo mais 
Experiência de 12 

meses na área 

01 - - 01 40 horas 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 

Médio Completo mais 
Curso Técnico 

- 01 - 01 40 horas 

Técnico em Som D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 

Médio Completo mais 
Experiência de 12 

meses na área 

01 - - 01 40 horas 

 
1.2 Localidade de Exercício: Centro de Araranguá 

Cargos/ 
especialidades 

 

Nível de 
Classificação 

Requisitos 

Vagas 

Carga 
Horária Ampla 

concorrência 

Pessoas 
com 

deficiência 
Negros Total 

Administrador E 

Curso Superior em 
Administração e 

Registro no Conselho 
Regional de 

Administração 

01 - - 01 40 horas 

Assistente Social E 

Curso Superior em 
Serviço Social e 

Registro no Conselho 
Regional de Serviço 

Social 

01 - - 01 40 horas 

Assistente em 
Administração 

D 
Ensino Médio 

Profissionalizante ou 
Médio Completo mais 

Experiência de 12 

01 - 01 02 40 horas 
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meses na área 

Técnico de 
Tecnologia da 

Informação 
D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 
Técnico em Eletrônica 

com Ênfase em 
Sistemas 

Computacionais 

01 - - 01 40 horas 

 
1.3 Localidade de Exercício: Centro de Blumenau 

Cargos/ 
especialidades 

 

Nível de 
Classificação 

Requisitos 

Vagas 

Carga 
Horária Ampla 

concorrência 

Pessoas 
com 

deficiência 
Negros Total 

Matemático E 
Curso Superior em 

Matemática 
- 01 - 01 40 horas 

Assistente em 
Administração 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 

Médio Completo mais 
Experiência de 12 

meses na área 

02 - - 02 40 horas 

Técnico de 
Laboratório/Física 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 

Técnico na área 

01 - - 01 40 horas 

Técnico de 
Tecnologia da 

Informação 
D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 
Técnico em Eletrônica 

com Ênfase em 
Sistemas 

Computacionais 

01 - - 01 40 horas 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 

Médio Completo mais 
Curso Técnico 

01 - - 01 40 horas 

 
1.4 Localidade de Exercício: Centro de Curitibanos  

Cargos/ 
especialidades 

 

Nível de 
Classificação 

Requisitos 

Vagas 

Carga 
Horária Ampla 

concorrência 

Pessoas 
com 

deficiência 
Negros Total 

Assistente em 
Administração 

D 
Ensino Médio 

Profissionalizante ou 
Médio Completo mais 

Experiência de 12 

01 - 01 02 40 horas 
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meses na área 

Técnico de 
Laboratório/Biologia 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 

Técnico na área 

01 - - 01 40 horas 

Técnico de 
Tecnologia da 

Informação 
D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 
Técnico em Eletrônica 

com Ênfase em 
Sistemas 

Computacionais 

01 - - 01 40 horas 

Técnico em 
Agrimensura 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 
Médio completo mais 

Curso Técnico 

- 01 - 01 40 horas 

 
1.5 Localidade de Exercício: Centro de Joinville 

Cargos/ 
especialidades 

 

Nível de 
Classificação 

Requisitos 

Vagas 

Carga 
Horária Ampla 

concorrência 

Pessoas 
com 

deficiência 
Negros Total 

Assistente em 
Administração 

D 

Ensino Médio 
Profissionalizante ou 

Médio Completo mais 
Experiência de 12 meses 

na área 

01 01 - 02 40 horas 

Técnico de 
Tecnologia da 

Informação 
D 

Ensino Médio 
Profissionalizante na 
área ou Ensino Médio 
Completo mais Curso 
Técnico em Eletrônica 

com Ênfase em 
Sistemas 

Computacionais 

- 01 - 01 40 horas 

 
1.6 O ingresso dos candidatos nomeados se dará sempre no primeiro nível de capacitação e padrão 
de vencimento, de acordo com a Lei nº 11.091/2005. 

1.7 O candidato aprovado no concurso de que trata este Edital será investido no cargo somente se 
atender às exigências, na data da posse, estabelecidas nos art. 5º e 137 da Lei nº 8.112/1990. 

2 DA REMUNERAÇÃO  

2.1 A remuneração inicial será aquela constante no Anexo I-C da Lei nº 11.091/2005, nas classes e 
níveis iniciais da carreira, conforme especificado na tabela a seguir, vigente a partir de 01/01/2017: 

Nível de Classificação do Cargo Vencimento Básico Auxílio Alimentação Total 

Nível de Classificação E R$ 4.180,66 R$ 458,00 R$ 4.638,66 
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Nível de Classificação D R$ 2.446,96 R$ 458,00 R$ 2.904,96 

 
3 DA INSCRIÇÃO 

3.1 Todos os cargos/especialidades, independentemente da reserva de vagas, poderão ter inscrições 
de candidatos com deficiência, de candidatos negros ou ampla concorrência. 

3.2 A inscrição será efetuada somente pela internet mediante o preenchimento de Requerimento de 
Inscrição constante no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, no período compreendido entre às 
10h do dia 21/12/2018 e às 23h59min do dia 28/01/2019. 

3.3 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, 
e:  

a) preencher o Requerimento de Inscrição e seguir os procedimentos descritos para transmitir os 
dados via internet para a UFSC; 

b) após o envio do Requerimento de Inscrição, imprimir o comprovante de Requerimento de 
Inscrição e o boleto bancário para pagamento; 

c) Efetuar o pagamento da inscrição até o dia 29/01/2019, usando o boleto bancário impresso. Esse 
pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência bancária do território nacional, observado o 
horário de funcionamento externo das agências, em postos de autoatendimento ou via internet, 
observado o horário estabelecido pelo banco para quitação na referida data. 

3.3.1 Cada candidato poderá realizar somente uma inscrição. Havendo mais de uma, será 
considerada aquela de data mais recente.  

3.3.2 O candidato deverá indicar no Requerimento de Inscrição o local que deseja realizar a prova: 
Araranguá, Blumenau, Curitibanos, Florianópolis ou Joinville. O local de prova independe do local 
de exercício do cargo para o qual está se inscrevendo. 

3.3.3 Os candidatos aos cargos de Nível de Classificação E, ao fazer sua inscrição, devem optar por 
“Inglês” ou “Espanhol” como Língua Estrangeira. 

3.4 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como por fax, correio eletrônico ou 
via postal. 

3.5 O valor da inscrição varia conforme o nível de classificação do cargo, conforme especificação 
abaixo: 

a) Nível de Classificação E: R$ 125,37 

b) Nível de Classificação D: R$ 78,49 

3.6 Antes de efetuar o recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todas as condições necessárias para participação no concurso público. Esse valor, uma vez 
recolhido, não será restituído em hipótese alguma. 

3.7 A inscrição somente será efetivada após a UFSC ser notificada do pagamento da inscrição pelo 
sistema bancário. O Requerimento de Inscrição e o comprovante de pagamento dentro do prazo 
previsto comprovam a inscrição do candidato. 

3.8 Todo candidato cuja inscrição for efetivada conforme explicitado no item 3.7 deste Edital, terá 
acesso à sua Confirmação de Inscrição Preliminar, a partir do dia 31/01/2019, no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, para conferência de seus dados.  
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3.8.1 Detectada alguma informação incorreta nos dados constantes da sua Confirmação de Inscrição 
Preliminar, o candidato deverá corrigi-la diretamente no sistema disponível no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, até o dia 06/02/2019. 

3.8.1.1 Os dados cadastrais informados, a conferência dos dados e, se for o caso, as alterações 
efetuadas são de total responsabilidade do candidato. 

3.8.1.2 Após 06/02/2019 as informações prestadas serão definitivas. 

3.9 O DDP não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas ou não efetivadas por 
motivos de ordem técnica, tais como problemas com a internet e/ou de ordem bancária. 

3.10 A relação dos candidatos cuja inscrição foi preliminarmente indeferida por falta de pagamento 
ou por qualquer outro motivo estará disponível no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, a 
partir do dia 31/01/2019.  

3.10.1 O candidato com inscrição preliminarmente indeferida poderá interpor recurso quanto ao 
indeferimento de sua inscrição até às 18h do dia 07/02/2019. 

3.10.2 Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados na seção 6 deste 
Edital.  

3.10.3 A resposta aos recursos será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, até 12/02/2019. 

3.11 A Confirmação de Inscrição Definitiva, contendo a indicação do local onde o candidato 
realizará a prova, será disponibilizada no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, a partir do dia 
13/02/2019. Essa confirmação deverá ser impressa e apresentada no dia de realização da prova. 

3.12 Poderá ser concedida isenção do pagamento da inscrição ao candidato doador de medula óssea, 
conforme a Lei nº 13.656, de 30/04/2018, e ao candidato que estiver inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, 
nos termos do Decreto nº 6.135/2007, de 26/06/2007 e do Decreto n.º 6.593, de 02/10/2008. 

3.12.1 A isenção do pagamento da inscrição deverá ser solicitada até o dia 21/01/2019, mediante 
preenchimento de requerimento individual do candidato, em formulário próprio disponível no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/. 

3.12.2 O candidato doador de medula óssea deverá enviar on-line, anexado ao Requerimento de 
Isenção, documento que comprove a doação da medula óssea por entidade reconhecida pelo 
Ministério da Saúde, no prazo estabelecido no item 3.8.1. 

3.12.3 O candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), e membro de família de baixa renda, deverá indicar no Requerimento de Isenção, o seu 
Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico, bem como o número da inscrição 
no concurso, CPF e o nome da mãe. 

3.12.3.1 Ao fazer o requerimento de isenção do pagamento da inscrição o candidato deverá declarar 
que pertence a família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. 

3.12.4 O resultado da solicitação de isenção do pagamento da inscrição será divulgado até o dia 
23/01/2019, no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/. 

3.12.5 O candidato que tiver sua solicitação de isenção do pagamento da inscrição deferida terá sua 
inscrição automaticamente efetivada. 
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3.12.6 O candidato que tiver sua solicitação de isenção do pagamento da inscrição indeferida deverá 
efetuar o pagamento devido, dentro do prazo normal estipulado no item 3.3, alínea “c” deste Edital. 

3.12.6.1 Caberá recurso administrativo on-line, relativo ao indeferimento da isenção, o qual deverá 
ser interposto até às 23h59min do dia 24/01/2019.  

3.12.6.1.1 Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados na seção 6 
deste Edital.  

3.12.6.1.2 Após análise dos recursos, a COPERVE publicará relação definitiva de isenções 
deferidas e indeferidas no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/.  

3.12.6.1.3 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, até 25/01/2019. 

3.13 Serão considerados documentos de identidade válidos para preenchimento do Requerimento de 
Inscrição: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.), Passaporte, Certificado de Reservista, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como documento de identidade, Carteira 
de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto). 

3.14 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá solicitá-
las no Requerimento de Inscrição, de maneira clara e objetiva, e comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, emitido em até 1 (um) ano antes da publicação deste Edital, o qual  
deverá ser enviado on-line, anexado ao Requerimento de Inscrição, dentro do período previsto para 
realização das inscrições. 

3.14.1 O candidato que não comprovar a necessidade de condições especiais para a realização das 
provas, por meio de laudo médico anexado ao Requerimento de Inscrição, no período previsto, não 
terá sua solicitação atendida. 

3.14.1.1 Na solicitação de autorização de amamentação, de utilização de carteira escolar para 
canhoto e realização da prova em andar térreo é dispensável o envio de laudo médico. 

3.14.2 O laudo médico enviado pelo candidato será avaliado por comissão multiprofissional 
designada pelo DDP, o qual, se necessário, poderá convocá-lo para avaliação presencial e/ou 
solicitar a via original do laudo encaminhado, bem como outros documentos adicionais. 

3.14.3 A condição especial requerida será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 

3.14.4 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a aplicação da prova, além de 
informar essa necessidade no Requerimento de Inscrição deverá, no dia do concurso, levar um 
acompanhante adulto para manter a criança sob sua guarda, em local reservado pela coordenação do 
setor. 

3.14.4.1 A amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, sem a presença do 
acompanhante, porém com a presença de fiscal do concurso.  

3.14.4.2 Em hipótese alguma será admitida a presença da criança junto à candidata na sala de 
realização da prova.   

3.14.4.3 Não será concedido qualquer tipo de compensação em relação ao tempo de prova utilizado 
para a amamentação. 
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3.14.5 O atendimento parcial ou total, ou o não atendimento das condições especiais solicitadas será 
explicitado na Confirmação de Inscrição Definitiva, referida no item 3.11 deste Edital. 

3.14.5.1 Caberá recurso administrativo online, relativamente ao deferimento parcial ou ao 
indeferimento das condições especiais solicitadas, o qual deverá ser interposto até as 23h59min do 
dia 14/02/2019.   

3.14.5.1.1 Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados na seção 6 
deste Edital.  

3.14.5.1.2 Após análise dos recursos, o DDP publicará relação definitiva de candidatos com 
solicitação de condições especiais deferidas e indeferidas no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/.  

3.14.5.1.3 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, até 20/02/2019. 

3.15 O candidato que atuou como jurado em júri popular deverá informar esse fato e anexar 
documento comprobatório no Requerimento de Inscrição, dentro do período previsto para a 
realização das inscrições. 

3.16 O período de inscrições poderá ser prorrogado a interesse da UFSC. 

4 DA RESERVA DE VAGAS 

4.1 A reserva de vagas para candidatos com deficiência e candidatos negros, nos termos deste 
Edital, está em conformidade com a Lei nº 8.112/1990, o Decreto nº 3.298/1999, a Lei nº 
12.990/2014. 

4.1.1 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência e/ou 
às vagas reservadas para candidatos negros deverão fazer a sua opção no Requerimento de 
Inscrição. 

4.1.2 O candidato poderá desistir de concorrer às vagas reservadas até o final do período de 
inscrição. 

4.1.3 O candidato que não optar pelo disposto no item 4.1.1 concorrerá somente às vagas de ampla 
concorrência. 

4.1.4 Os candidatos com deficiência e os candidatos negros participarão deste concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, bem como aos horários de início, datas, locais de aplicação e 
nota mínima exigida observados os dispositivos legais e o atendimento do item 3.14. 

4.2 Da reserva de vagas para candidatos com deficiência 

4.2.1 As pessoas com deficiência, amparadas pelo art. 37, VIII da Constituição Federal, pelo art. 5º, 
§2º da Lei nº 8.112/1990 e pelo Decreto nº 9.508/2018 têm assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos. 

4.2.2 Das vagas destinadas neste certame, até 20% (vinte por cento) foram reservadas a pessoas 
com deficiência, com amparo na Lei nº 8.112/1990 e na Resolução Normativa nº 35/CUn/2013, de 
26 de setembro de 2013. 

4.2.2.1 O cargo/especialidade/localidade que dispõe de número igual ou superior a 5 (cinco) vagas, 
até um quinto das vagas foi automaticamente reservado para pessoas com deficiência.  
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4.2.2.2 Além da reserva automática de vagas a que se refere o item 4.2.2.1, foi realizado sorteio 
para alcançar a totalização dos 20% (vinte por cento) de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência, conforme especificado no item 4.4 deste Edital.   

4.2.3 O candidato com deficiência, ao inscrever-se, deverá informar o tipo de deficiência no 
Requerimento de Inscrição e encaminhar laudo médico legível, anexado ao Requerimento de 
Inscrição, dentro do período previsto para realização das inscrições, pelo site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/. 

4.2.3.1 O laudo médico deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e com a 
identificação e assinatura do médico atestante.  

4.2.3.1.1 Caso o candidato possua um laudo técnico baseado na Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) poderá anexá-lo, como informação complementar, não 
desobrigando a apresentação do laudo médico nos moldes do item 4.2.3.1. 

4.2.3.2 O candidato que não encaminhar o laudo no período previsto, ou caso esse documento não 
atenda aos requisitos previstos nos itens 4.2.3 e 4.2.3.1, não concorrerá às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, concorrendo somente às vagas de ampla concorrência. 

4.2.3.2.1 O atendimento aos itens 4.2.3 e 4.2.3.1 apenas garante que o candidato figure na lista de 
classificação de pessoas com deficiência, mas não garante a posse do candidato, conforme itens 
4.2.5 e 4.2.5.5. 

4.2.4 O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização das 
provas deverá proceder conforme orientações do item 3.14. 

4.2.5 O DDP terá a assistência da Equipe Multiprofissional de Acompanhamento aos Servidores da 
UFSC com Deficiência e em Estágio Probatório (EMAPCD) que, entre outras atribuições, avaliará 
se a deficiência apresentada pelo candidato se enquadra nas legislações referidas nos itens 4.2.1, a 
viabilidade das condições de acessibilidade, as adequações do ambiente de trabalho e a 
possibilidade de uso de equipamentos ou outros meios que o candidato habitualmente utilize. 

4.2.5.1 Após a divulgação do resultado do concurso, conforme disposto no item 7.1, os candidatos 
com deficiência aprovados serão convocados a comparecerem ao procedimento de avaliação da 
deficiência. As datas, e o local para comparecimento serão divulgados em edital complementar 
publicado no site do concurso. 

4.2.5.2 Não serão aceitos atrasos e pedidos de avaliação fora do horário e local indicados na 
convocação, independente dos motivos alegados. 

4.2.5.3 Não será permitida representação por procuração de candidatos convocados e não serão 
aceitas justificativas de qualquer natureza para o não comparecimento do candidato. 

4.2.5.4 Será assegurado o direito a recurso ao candidato que tiver a avaliação da deficiência 
indeferida, conforme procedimentos que serão divulgados em edital complementar. 

4.2.5.5 Não será concedida posse ao candidato aprovado no concurso cuja deficiência informada no 
Requerimento de Inscrição, nos termos do item 4.2.1, não seja constatada pela EMAPCD, caso em 
que o candidato passará a compor apenas a lista de classificação geral, observados os limites do 
Anexo II do Decreto nº 6.944/2009. 

4.3 Da reserva de vagas para candidatos negros 

4.3.1 Nos termos da Lei nº 12.990/2014, poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros 
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aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito “cor ou 
raça” utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

4.3.2 Das vagas destinadas neste certame, 20% (vinte por cento) foram reservadas às pessoas 
negras, amparadas pela Lei nº 12.990/2014.  

4.3.2.1 O cargo/especialidade/localidade que dispõe de número igual ou superior a 3 (três) vagas, 
um quinto das vagas foi automaticamente reservado para candidatos negros.  

4.3.2.2 Além da reserva automática de vagas a que se refere o item 4.3.2.1, foi realizado sorteio 
para alcançar a totalização dos 20% (vinte por cento) de vagas reservadas a candidatos negros, 
conforme especificado no item 4.4 deste Edital.   

4.3.3 Em atendimento à Portaria Normativa nº 4, de 06/04/2018, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 10/04/2018, o 
candidato que se autodeclarar negro na inscrição e que for aprovado será convocado para se 
apresentar à comissão de heteroidentificação.  

4.3.3.1  Após a divulgação do resultado do concurso, conforme disposto no item 7.1 os candidatos 
negros aprovados serão convocados a comparecerem ao procedimento de heteroidentificação. As 
datas e o local para comparecimento serão divulgados em edital complementar publicado no site do 
concurso. 

4.3.3.1.1 Não serão aceitos atrasos e pedidos de verificação da autodeclaração fora do horário e 
local indicados na convocação, independente dos motivos alegados. 

4.3.3.1.2 Não será permitida representação por procuração de candidatos convocados e não serão 
aceitas justificativas de qualquer natureza para o não comparecimento do candidato. 

4.3.3.2 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de 
candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às pessoas negras previstas no 
edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas 
neste Edital.  

4.3.3.2.1 O cargo/especialidade/localidade que não tiverem reserva de vaga para negros, para 
efeitos de cálculo do número de convocações, será considerado 1 (um) vaga.  

4.3.3.3 A comissão de heteroidentificação, designada pela PRODEGESP por meio de portaria, será 
composta por 05 (cinco) servidores distribuídos por gênero, cor e naturalidade. 

 4.3.3.4 O candidato convocado, quando da apresentação à comissão, deverá preencher formulário 
padrão, em que se declare pessoa preta ou parda (autodeclaração, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pelo IBGE). A autodeclaração, deferida pela comissão, somente terá validade para fins 
deste Edital.  

4.3.3.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para 
aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público. Entenda-se por fenótipo o 
conjunto de características observáveis de um indivíduo.  

4.3.3.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas, tais como cor da pele, tipo de cabelo, 
formato de nariz e lábios do candidato, ao tempo da realização do procedimento de 
heteroidentificação.  

4.3.3.5.2 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.  
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4.3.3.6 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise 
de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.  

4.3.3.7 Da decisão da comissão de heteroidentificação caberá recurso administrativo nos termos do 
edital complementar de convocação.  

4.3.3.8 Será eliminado do concurso:  

a) O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação;  

b) O candidato que recusar que o procedimento para fins de heteroidentificação seja filmado;  

c) O candidato cuja autodeclaração for indeferida, ainda que tenha obtido nota suficiente para 
aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.  

4.3.3.9 Nos casos do item 4.3.3.8 será dispensada a convocação suplementar de candidatos não 
convocados. 

4.4 Do sorteio das vagas para candidatos com deficiência e para candidatos negros: 

4.4.1 O sorteio para a distribuição das vagas reservadas foi realizado publicamente no dia 
22/11/2018, com prévia divulgação no Boletim Oficial e no site da UFSC em 21/11/2018. 

4.4.2 Estão disponíveis no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, no menu “Reserva de vagas”, 
a ata da sessão e a planilha contendo as vagas sorteadas. 

5 DAS PROVAS 

5.1 O concurso de que trata este Edital será composto por Prova Objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, para todos os cargos objeto do presente Edital. 

5.2 A Prova Objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões objetivas, sendo 15 (quinze) de 
Língua Portuguesa, 10 (dez) de Conhecimentos Gerais e 25 (vinte e cinco) de Conhecimentos 
Específicos, do tipo múltipla escolha com 5 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas uma 
correta. 

5.2.1 Cada questão da prova valerá 2,00 (dois vírgula zero) pontos. 

5.2.2 A pontuação final poderá variar na escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos. 

5.2.3 As questões da Prova Objetiva versarão sobre conteúdos programáticos disponíveis no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, no menu “Conteúdos Programáticos”. 

5.2.4 A UFSC não indicará quaisquer bibliografias referentes aos conteúdos programáticos 
divulgados, cabendo exclusivamente ao candidato utilizar-se do método de estudos que mais lhe 
aprouver. 

5.3 A pontuação mínima para classificação será de 60,00 (sessenta) pontos dos quais no mínimo 
14,00 (quatorze) pontos deverão ser obtidos nas questões de Língua Portuguesa e no mínimo 26,00 
(vinte e seis) pontos nas questões de Conhecimentos Específicos.  

5.4 A prova será realizada no dia 24/02/2019, com início às 14h e término às 18h, nas cidades de 
Araranguá, Blumenau, Curitibanos, Florianópolis e Joinville. 

5.4.1 Os candidatos terão acesso ao setor de prova a partir das 13h. 

5.4.2 Os portões de acesso aos setores de prova serão fechados impreterivelmente às 13h45min. 
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5.4.3 Os candidatos que chegarem após o fechamento dos portões não poderão realizar a prova, 
independentemente dos motivos alegados. 

5.5 O local de realização da prova será divulgado aos candidatos a partir do dia 13/02/2019 no site 
http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/, conforme disposto no item 3.11. 

5.5.1 É vedado ao candidato prestar prova em local diferente daquele divulgado conforme referido 
no item 5.5, exceto em casos previamente autorizados pela COPERVE. 

5.5.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da 
prova, bem como seu comparecimento até o horário estabelecido para o fechamento dos portões de 
acesso. 

5.5.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova munido de caneta 
esferográfica transparente de tinta preta (preferencialmente) ou azul e original do documento oficial 
de identidade informado no Requerimento de inscrição. 

5.5.3.1 Na ausência do documento de identidade, o candidato deverá apresentar Boletim de 
Ocorrência emitido nos últimos 90 dias, e será encaminhado à coordenação do setor para coleta da 
impressão digital. 

5.5.4 Após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala de provas sem autorização e 
sem acompanhamento da fiscalização do concurso.  

5.5.5 Somente será permitido o ingresso de candidatos nas salas de realização da prova após o 
horário fixado para o seu início se expressamente autorizado pela coordenação do setor. 

5.6 A prova terá duração de 4 (quatro) horas, incluído nesse tempo o preenchimento do cartão 
resposta. Esgotado este tempo a prova e o cartão resposta serão recolhidos pelo fiscal da sala. 

5.6.1 Será permitido ao candidato entregar sua prova somente após às 16h00min.  

5.6.2 Após a entrega da prova o candidato não poderá permanecer no local de sua aplicação. 

5.7 Será eliminado do concurso o candidato que, durante as provas: 

a) comunicar-se por qualquer meio com outros candidatos, efetuar empréstimos ou usar outros 
meios ilícitos; 

b) for surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxílio para a sua execução; 

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova e/ou 
com os demais candidatos;  

d) for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a prova, ou for 
responsável por falsa identificação pessoal; 

e) recusar-se a entregar a prova e/ou demais materiais ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) afastar-se da sala portando o material de prova; 

h) portar/usar telefone celular, relógio (qualquer tipo), controle remoto, arma, boné, óculos escuros, 
calculadora, MP-player, tablet, iPod ou qualquer tipo de aparelho eletrônico, material didático-
pedagógico ou de qualquer outro material de consulta, exceto nos casos expressamente previstos 
neste Edital ou em Edital complementar e referentes a condições especiais.  
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5.8 Para assegurar a lisura e a segurança do concurso, durante a realização da prova, quando couber, 
a Coordenação poderá utilizar detectores de metais ou outros equipamentos eletrônicos, efetuar 
identificação datiloscópica de candidatos, ou ainda efetuar vistoria nos candidatos. 

5.9 O candidato deverá transcrever as respostas da prova para o cartão resposta, que será o único 
documento válido para a correção eletrônica. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão 
resposta por erro de preenchimento ou qualquer dano causado pelo candidato. 

5.10 Na correção da prova objetiva será atribuída nota zero às questões não assinaladas no cartão 
resposta ou que contenham mais de uma resposta, emendas e rasuras, bem como àquelas cuja 
resposta não coincida com o gabarito oficial.  

5.11 Ao encerrar a prova o candidato entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala o seu caderno de 
provas e o seu cartão resposta, ambos assinados. 

5.12 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as respectivas provas e 
retirar-se do local simultaneamente. 

5.13 As provas e os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados a partir 
das 19h00min do dia 24/02/2019, no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/.  

5.14 Será assegurado aos candidatos o direito a recurso contra a formulação, o conteúdo ou gabarito 
das questões da prova, até às 19h do dia 25/02/2019, seguindo os procedimentos na seção 6 deste 
Edital. 

5.14.1 Cada recurso deverá: 

a) ser referente a uma única questão;  

b) estar de acordo com o especificado na seção 6. 

5.14.2 A resposta de cada recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no 
site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/ quando da divulgação do resultado da Prova Objetiva. 

5.14.3 Se houver modificação no gabarito em decorrência dos recursos, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito definitivo. 

5.14.4 Se o exame dos recursos resultar em anulação de questões da prova, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos. 

6 DOS PROCEDIMENTOS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

6.1 Cada recurso deverá: 

a) conter nome, número de inscrição e assinatura do candidato;  
b) ser digitado no sistema específico, disponível no site do concurso;  
c) ser fundamentado com argumentação lógica e consistente. 

6.2 Para interpor recurso(s) o candidato deverá: 

a) acessar sistema específico disponível no site do concurso; 
b) preencher, imprimir e assinar o requerimento de recurso; 
c) enviar, por meio do sistema, o requerimento preenchido e assinado bem como outros documentos 
que julgar necessários para complementar a argumentação, ou seja, fazer upload; 
d) finalizar a solicitação de recurso. 
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6.3 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens 6.1 e 6.2 serão liminarmente 
indeferidos.  

7 DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO  

7.1 O resultado do concurso será divulgado após o exame dos recursos referentes à prova objetiva, a 
partir do dia 11/03/2019, no site http://1362018ddp.concursos.ufsc.br/. 

7.2 Não caberá recurso administrativo do resultado do concurso. 

7.3 A classificação dos candidatos que obtiverem a pontuação mínima estabelecida no item 5.3 será 
efetuada em ordem decrescente da pontuação obtida na prova objetiva. 

7.3.1 A classificação dos candidatos será definida por cargo/especialidade em cada local de 
exercício. 

7.3.2 Para cada cargo/especialidade/localidade de exercício, haverá três listas de classificação, 
sendo uma geral, uma para candidatos com deficiência e uma para candidatos negros. O candidato 
concorrente à reserva de vagas, se classificado na forma deste edital, além de figurar na lista de 
classificação geral, terá seu nome constante na(s) lista(s) específica(s). 

7.4 No caso de empate na pontuação obtida, a classificação observará a seguinte ordem de 
preferência: 

a) maior idade, nos termos do art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
na hipótese em que pelo menos 01 (um) dos candidatos empatados tenha idade igual ou superior a 
60 anos; 

b) maior pontuação obtida nas questões da prova de Conhecimentos Específicos; 

c) maior pontuação obtida nas questões da prova de Língua Portuguesa; 

d) maior idade; 

e) candidato que tenha exercido a função de jurado (conforme art. 440 da Lei nº 11.689, de 9 de 
junho de 2008). 

8 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

8.1 Será aprovado no concurso o candidato que atingir a pontuação mínima especificada no item 
5.3, e que obtenha classificação, observado o limite disposto no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009. 

8.1.1 Os candidatos que estiverem com a mesma nota do último candidato classificado dentro do 
limite de vagas estabelecido pelo Anexo II do Decreto nº 6.944/2009 serão considerados aprovados. 

8.2 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o item 8.1 ainda 
que tenham atingido a pontuação mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso 
público. 

8.3 Para cada cargo/especialidade/localidade de exercício haverá três listas de classificação, uma 
geral, uma específica para candidatos com deficiência e uma específica para candidatos negros. O 
candidato concorrente à reserva de vagas, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na 
lista de classificação geral, terá seu nome constante também na(s) lista(s) específica(s), por 
cargo/especialidade, respeitados os limites impostos pelo Decreto n.º 6.944, de 21/08/2009.  

8.3.1 O cálculo do quantitativo de aprovados em cada lista de classificação será realizado adotando-
se a seguinte metodologia:  
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8.3.1.1 Para a lista de classificação geral será considerado o total de vagas disposto neste Edital, por 
cargo/especialidade/localidade de exercício, sendo aplicado o disposto no Anexo II do Decreto nº 
6.944/2009.  

8.3.1.2 Para as listas de classificação de pessoas com deficiência e pessoas negras, considerando a 
Lei nº 8.112/1990, o Decreto nº 9.508/2018 e a Lei nº 12.990/2014, serão aplicados 20% do número 
de aprovados indicados no item 8.3.1.1, arredondando-se este número para o inteiro subsequente. 

8.3.1.3 Nenhum candidato com a mesma nota do último candidato classificado dentro do limite de 
vagas estabelecido pelo Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, de cada lista de classificação para cada 
cargo/especialidade/localidade, será considerado reprovado. O aumento do número de candidatos 
aprovados em uma lista em decorrência de empate não influencia no quantitativo das demais listas. 

8.4 A homologação do resultado final do concurso público será efetuada pelo DDP e publicada, no 
Diário Oficial da União (DOU). 

9 DA NOMEAÇÃO  

9.1 A aprovação no concurso público assegura ao candidato apenas a expectativa de direito à 
nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da ordem de classificação e do prazo de validade do concurso. 

9.2 A nomeação será feita por meio de Portaria publicada no DOU, e a convocação do candidato se 
dará por meio de mensagem de caráter informativo enviada para o endereço eletrônico registrado 
quando de sua inscrição no concurso, motivo pelo qual, durante o prazo de validade do concurso, os 
candidatos deverão manter atualizados seus contatos junto ao DDP. 

9.3 O candidato nomeado em razão de aprovação no concurso terá prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do ato de sua nomeação no DOU, para tomar posse, nos termos do art. 13 
da Lei nº 8.112/1990. 

9.4 Os documentos comprobatórios dos requisitos para a investidura no cargo, indicados no item 1 
deste Edital, deverão ser apresentados até o prazo final para a posse. 

9.4.1 Para o provimento do cargo deverão ser apresentados os diplomas e demais documentos 
exigidos neste concurso, indicados no site http://concursos.ufsc.br/, no menu “Admissão” na opção 
“Posse”, em cópia autenticada ou acompanhada dos originais para fins de autenticação pelo DDP.  

9.5 Para os fins do disposto neste Edital serão considerados somente os títulos obtidos em cursos 
reconhecidos pelo MEC ou órgão competente, e quando realizados no exterior, revalidados ou 
reconhecidos por instituição nacional de ensino reconhecida pelo MEC.  

9.6 Os candidatos que não comparecerem a inspeção médica oficial; ou que não forem considerados 
aptos nesta inspeção para o exercício de atividades típicas do cargo para o qual forem nomeados; ou 
que não apresentarem os documentos requeridos para a investidura no cargo; ou que não 
comparecerem para tomar posse no prazo legal terão tornadas sem efeito suas respectivas 
nomeações, sendo nomeados os candidatos em classificação subsequente da mesma lista de 
classificação.  

9.7 Não haverá possibilidade, em hipótese alguma, de o candidato classificado obter transferência 
para o final da relação de classificados publicada no DOU.  

9.8 Será excluído do processo de nomeação o candidato que não tomar posse no prazo estipulado, 
ou que não aceitar o provimento.  

9.9 No ato da assinatura do Termo de Posse, o nomeado deverá:  
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9.9.1 Firmar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública. Na hipótese de 
acúmulo legal contemplado no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, o limite máximo de 
carga horária acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas semanais, respeitada a 
compatibilidade de horário entre os cargos legalmente acumulados. 

9.9.2 Firmar declaração de que não participa de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não personificada, e de que não exerce o comércio, exceto na qualidade de 
acionista, cotista ou comanditário. 

9.9.3 Optar entre os proventos decorrentes de aposentadoria inacumulável e os vencimentos do 
novo cargo na UFSC, no caso de candidato na condição de servidor público inativo, uma vez que a 
acumulação de proventos e vencimentos do cargo objeto do concurso somente será permitida 
quando se tratar de cargos, funções ou empregos acumuláveis na atividade, na forma autorizada 
pela Constituição Federal.  

9.10 Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado com classificação excedente 
ao número de vagas previsto no presente Edital poderá, no interesse da Administração, ser nomeado 
para ocupar o cargo/especialidade em localidade de exercício diversa daquela para o qual realizou o 
concurso.   

9.10.1 No caso do cargo/especialidade ter classificados excedentes em mais de uma localidade de 
exercício, será nomeado o candidato que apresentar a maior nota final de classificação, respeitada a 
ordem de nomeação da localidade demandante da vaga. Se houver empate nas notas, serão adotados 
os mesmos critérios de desempate descritos no item 7.4.  

9.11 Os candidatos concorrentes às vagas reservadas, para candidatos com deficiência e candidatos 
negros, que venham a ser aprovados e classificados dentro do quantitativo de vagas oferecido para a 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

9.11.1 Para o cargo/especialidade com apenas uma vaga e esta reservada para candidato com 
deficiência ou candidato negro, será nomeado o candidato da lista de classificação daquela reserva, 
se houver. 

9.11.2 Em caso de não provimento do cargo por parte de candidato nomeado em vaga reservada, 
essa vaga será preenchida pelo candidato concorrente à mesma reserva posteriormente classificado. 

9.11.3 Na hipótese de não haver número de candidatos aprovados nas reservas suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, elas serão revertidas para a ampla concorrência e poderão ser 
preenchidas por candidatos aprovados pela lista geral, observada a ordem de classificação no 
concurso. 

9.12 A nomeação dos aprovados seguirá o critério de alternância e proporcionalidade entre os 
candidatos classificados nas listas de ampla concorrência, de candidatos negros e de candidatos com 
deficiência. 

9.13 A nomeação das vagas que surgirem após a publicação deste edital e durante o prazo de 
validade do concurso ocorrerá conforme itens 9.13.1 e 9.13.2. 

9.13.1 O primeiro candidato aprovado na lista de candidatos com deficiência será nomeado para 
ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, considerando as que já foram providas, relativa ao cargo para a 
qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência aprovados, se houver, serão 
convocados para ocupar a 10ª (décima), 15ª (décima quinta), 20ª (vigésima) vagas e, assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, exceto se classificado em posição superior na 
lista geral. 

9.13.2 O primeiro candidato aprovado na lista de candidatos negros será nomeado para ocupar a 3ª 
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(terceira) vaga aberta, considerando as que já foram providas, relativa ao cargo para a qual 
concorreu, enquanto os demais candidatos negros aprovados, se houver, serão convocados para 
ocupar a 8ª (oitava), 13ª (décima terceira), 18ª (décima oitava) vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, exceto se classificado em posição superior na lista geral. 

9.14 A UFSC reserva-se o direito de nomear os candidatos na medida das necessidades, 
oportunidades e limitações da Instituição, respeitando o prazo de validade do concurso. 

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, contado a partir da data da publicação 
da homologação do seu resultado final no DOU, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme a Portaria nº 450, de 06 de novembro de 2002, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

10.2 Não será fornecido ao candidato habilitado qualquer documento comprobatório de 
classificação no concurso público, valendo para este fim a homologação do resultado final do 
concurso, publicada no DOU. 

10.3 Não compete à UFSC qualquer responsabilidade referente a extravios de documentos enviados 
via SEDEX, as despesas com passagens aéreas, diárias, alimentação e estadia, ou a quaisquer outras 
despesas relativas à participação de candidatos no concurso. 

10.4 Poderá ser anulada, a qualquer tempo, a inscrição, a prova, a nomeação e a posse de candidatos 
se verificada a falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade em documentos 
apresentados. 

10.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar periodicamente a publicação de todos 
os editais e comunicados referentes ao concurso público. 

10.6 Dentro do prazo de validade deste concurso, não serão apreciados pedidos de redistribuição de 
candidatos aprovados para os respectivos cargo/especialidade/localidade de exercício objetos deste 
Edital.  

10.7 Caberá pedido de impugnação deste Edital em até 5 (cinco) dias da sua publicação no DOU, 
devidamente motivado e justificado, dirigido ao DDP, conforme modelo disponível no site 
http://concursos.ufsc.br/, no menu “Documentos para candidatos”. 

10.7.1 O pedido deverá ser entregue diretamente no DDP localizado no andar térreo do Prédio da 
Reitoria I, no Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima, das 07h às 19h, de segunda a 
sexta-feira, respeitados os dias e horários de funcionamento do órgão, ou enviado por meio de 
SEDEX com aviso de recebimento (AR), postado dentro do prazo estipulado no item 10.7, para o 
endereço: “Departamento de Desenvolvimento de Pessoas (DDP), Campus Universitário Reitor 
João David Ferreira Lima – UFSC, Trindade, Florianópolis, Santa Catarina (SC), CEP 88040-900”, 
com o assunto: “PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – EDITAL 136/2018/DDP”. 

10.8 Os horários constantes deste Edital referem-se ao horário oficial de Brasília, disponível no site 
http://pcdsh01.on.br/. 

10.9 A inscrição no concurso público implicará no conhecimento e na aceitação tácita das 
condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e demais expedientes reguladores do concurso, 
em relação aos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

10.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 
(PRODEGESP). 



Edital nº 136/2018/DDP Página 19 de 21 

11 DA DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

11.1 Cargos/especialidades de nível de classificação E 

11.1.1 Administrador: Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de 
recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 
implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de 
racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar consultoria administrativa. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.1.2 Arqueólogo: Reconstituir as fases iniciais da cultura do homem, colaborando ativamente no 
conhecimento do passo histórico, abordando-o através de técnicas apropriadas e complementando-o 
naqueles aspectos pouco esclarecidos pelos textos escritos. 

11.1.3 Assistente Social: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e 
programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em 
diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e 
outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.1.4 Auditor: Realizar auditagem; acompanhar as execuções orçamentárias, financeiras, 
patrimoniais e de pessoal; emitir pareceres e elaborar relatórios. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão. 

11.1.5 Bibliotecário-Documentalista: Disponibilizar informação; gerenciar unidades como 
bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas 
de informação; tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar informação 
com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; 
promover difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

11.1.6 Contador: Executar a escrituração através dos lançamentos dos atos e fatos contábeis; 
elaborar e manter atualizados relatórios contábeis; promover a prestação, acertos e conciliação de 
contas; participar da implantação e execução das normas e rotinas de controle interno; elaborar e 
acompanhar a execução do orçamento; elaborar demonstrações contábeis e a Prestação de Contas 
Anual do órgão; prestar assessoria e preparar informações econômico-financeiras; atender às 
demandas dos órgãos fiscalizadores e realizar perícia. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão. 

11.1.7 Diretor de Produção: Trabalhar em consonância com o Diretor de Programa e o roteirista a 
fim de reunir os recursos humanos e materiais para a produção de projeto para rádio, cinema, 
audiovisual ou teatral. 

11.1.8 Farmacêutico: Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como 
medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos 
correlatos; realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e 
bromatológicas; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos; realizar pesquisa 
sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos 
seres humanos e dos animais. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.1.9 Jornalista: Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar 
informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos, 
fazer seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, 
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revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação 
com o público. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.1.10 Matemático: Elaborar modelos matemáticos e lógicos, identificando problemas e situações 
de interesse, selecionando métodos e técnicas, criando métodos, descrevendo modelos em 
linguagem matemática, processando simulações computacionais, validando, documentando, 
implementando e refinando modelos. Realizar atividades de pesquisa em matemática, tratar dados e 
informações, desenvolver produtos e sistemas, executar auditoria atuarial. Assessorar nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão. 

11.1.11 Médico/Medicina do Trabalho: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; 
implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área 
médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.2 Cargos/especialidades de nível de classificação D 

11.2.1 Assistente em Administração: Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos 
humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo 
informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente 
aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de escritório. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.2.2 Técnico de Laboratório/Biologia: Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com 
a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias 
através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.2.3 Técnico de Laboratório/Física: Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a 
área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias 
através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

11.2.4 Técnico de Tecnologia da Informação: Desenvolver sistemas e aplicações, determinando 
interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e 
codificação de programas; projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; 
selecionar recursos de trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, 
linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

11.2.5 Técnico em Agrimensura: Executar levantamentos topográficos; efetuar medições com o 
auxílio de instrumentos de agrimensura e registrar dados para fornecer informações de interesse 
sobre terrenos e locais de construção ou de exploração. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

11.2.6 Técnico em Mecânica: Executar projetos e instalar máquinas e equipamentos; planejar e 
realizar manutenção; desenvolver processos de fabricação e montagem. Assessorar nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão. 

11.2.7 Técnico em Restauração: Restaurar peças danificadas, recompondo as falhas existentes para 
restituir-lhes características originais sob supervisão. Efetuar trabalhos auxiliares de restauração. 

11.2.8 Técnico em Segurança do Trabalho: Auxiliar na programação e execução de planos para 
preservação da integridade física e mental da comunidade, promovendo a sua saúde, bem como a 
melhoria das condições e do ambiente da entidade. 

11.2.9 Técnico em Som: Instalar e reparar equipamentos de som elétrico, de acordo com as 
instalações e supervisão recebida, avaliar e controlar as instalações, aparelhos, circuitos e outros 
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equipamentos, testar aparelhos e componentes para assegurar o seu perfeito estado de 
funcionamento, bem como montar e operar a aparelhagem de som tendo em vista, uma finalidade 
especifica. 

Florianópolis, 11 de outubro de 2018. 

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA 


